
 

PÁSCOA ESPECIAL ASSEJUS 2021 

Com a proximidade da Páscoa, a Associação dos Servidores da Justiça do Distrito Federal 

(ASSEJUS) fará um sorteio com o intuito de incentivar os momentos em família, dentro de casa 

e com segurança, nesses tempos de pandemia de Covid-19.  

 

Serão sorteadas, entre associados e associadas da entidade, 58 cestas completas com brindes, um 

especial ovo de Páscoa e diversos chocolates. 

 

CONFIRA o regimento da promoção e participe: 

 

1 – Dos sorteios 

1.1 - O sorteio será realizado no dia 1º de abril de 2021, a partir das 18h (horário de Brasília), por 

meio do programa (https://sorteador.com.br/), com transmissão ao vivo pelo Youtube: 

https://www.youtube.com/assejusdfoficial e pelo Facebook: https://www.facebook.com/assejus 

da associação. O sorteio será filmado para segurança de todos e posterior auditagem. 

Recomendamos aos participantes seguirem as redes sociais da entidade para mais informações;  

1.2 - Serão sorteados 58 (cinquenta e oito) números referentes a lista geral do sorteio. Não será 

permitido um mesmo associado ou associada participar com mais de um número. Cada sorteado 

receberá uma cesta de chocolate contendo: 5 trufas mezzo, 1 tablete lacreme mezzo, 1 ovo 

recheado lacreme mezzo, 1 urso, 1 cesta, 1 waffle sintonia, 1 waffle baunilha. 

 

2 – Da inscrição 

2.1 - Poderão realizar a inscrição para participação nos sorteios as associadas e os associados 

titulares (efetivos ou conveniados) da ASSEJUS que estejam quites com suas obrigações sociais 

/ mensalidades no momento do ato da inscrição e que se inscrevam até às 23h59min do dia 

31/03/2021 (quarta-feira); 

2.2 - A inscrição deverá ser realizada, exclusivamente, por meio de preenchimento de formulário 

eletrônico, cujo link estará disponível no site da ASSEJUS (www.assejus.org.br) e também em 

suas redes sociais (Instagram (https://www.instagram.com/assejus_bsb/), Facebook 

(https://www.facebook.com/Assejus) e Twitter (https://twitter.com/assejus_df); 

2.3 - A inscrição gerará um número para concorrer ao sorteio das cestas. Sendo vedada a 

participação do associado ou associada com mais de um número;  

2.4 - É obrigatório e de inteira responsabilidade do associado e da associada, o preenchimento 

COMPLETO e INTEGRAL dos dados previstos no formulário, sendo eliminado do sorteio 

aquele ou aquela que deixar de preenchê-los ou que o preencher de forma incorreta; 

2.5 - Caso um mesmo associado ou associada preencha o formulário mais de uma vez será 

considerado para fins de sorteio o último preenchimento, sendo desconsiderados os demais; 

2.6 - O preenchimento do formulário importa na aceitação desse regulamento; 

https://www.youtube.com/assejusdfoficial
https://www.facebook.com/assejus
https://www.instagram.com/assejus_bsb/
https://www.facebook.com/Assejus
https://twitter.com/assejus_df


 

2.7 - Ao realizar a inscrição o associado cede e autoriza o uso de direito de imagem para 

divulgação dos ganhadores e ganhadoras nas redes sociais da entidade, bem como em seu site. A 

divulgação não tem fins comerciais e tem a finalidade de prestação de contas, transparência e 

lisura do processo.  

 

3 – Da divulgação da lista para o sorteio 

3.1 - A lista com o número e nome dos participantes, bem como o horário da inscrição será 

divulgada no site e nas redes sociais da ASSEJUS a partir das 15h do dia 1º de abril de 2021;  

3.2 - A associada ou o associado que tiver dúvidas quanto à lista deverá entrar em contato com a 

Central de Atendimento ao Associado pelo número 61 – 99968-7308 até as 17h30min do dia 1º 

de abril de 2021.   

 

4 – Da retirada das cestas  

4.1 - As cestas deverão ser retiradas no clube da ASSEJUS (SCES Trecho 2, Lotes 2/39, Brasília 

- DF, 70094-900) nos dias 3 e 4 de abril, sábado e domingo respectivamente das 8 às 18h; 

 

4.2 - Para retirar a premiação, o associado ou associada para deverá apresentar documento oficial 

com foto, podendo ser crachá funcional;  

 

4.3 - Poderá retirar o prêmio o titular, em caso de ser terceiro, o titular deverá mandar e-mail 

autorizando expressamente a retirada, enviando cópia digitalizada do seu próprio documento e 

do documento de quem vai realizar a retirada para o e-mail: clube@assejus.org.br .  

 

5 – Disposições finais 

5.1 - É vedada a participação dos integrantes dos seguintes órgãos sociais da ASSEJUS: 

Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal; 

5.2 - Os casos omissos ao presente regulamento serão resolvidos pela Diretoria Executiva da 

ASSEJUS. 

5.3 - A Coordenação do Evento está sob a Diretoria Sociocultural com apoio logístico da 

Diretoria de Administração.  

Brasília, 29 de março de 2021. 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

- Inscrições: Até ás 23h59min do dia 31/3/2021; 

 

- Divulgação da Lista com o número de cada associada e associado para o sorteio: 1º/4/2021 a 

partir das 15 horas; 

 

- Sorteio ao Vivo pelo Facebook e Youtube: 1º/4/2021, a partir das 18h; 

 

- Contato com a Central de Atendimento ao Associado para eventuais dúvidas da lista: até as 

17h30min do dia 1º/4/2021; 

 

- Retirada da Cesta: Nos dias 2 e 3/4/2021 – sábado e domingo das 8 às 18h, no clube da 

ASSEJUS - SCES Trecho 2, Lote,s 2/39, Brasília - DF, 70094-900.  

 


